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RETIFICAÇÃO

No DOU No- .81 de 29/04/2011, Seção 1, pág. 92, do Pro-
cesso 25351-350506/2007-92- AIS: 453002/07-1 (301/07) - GG-
PAF/ANVISA, da empresa MEDLEY S/A

Onde se lê: "Penalidade de multa no valor de R$ 70.000,00
(setenta mil reais)", ;

Leia-se: "Penalidade de multa no valor de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais)".

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 7 de julho de 2011

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos e Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria No- 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria No- 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
Decisões Administrativas referentes aos processos abaixo relaciona-
dos:

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTO-
NINA
25743.192570/2009-00-AIS:249193/09-1 (24/09) - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 ( Quatro mil reais )
AEROSUR-COMPANHIA BOLIVIANA DE TRANSPORTE AE-
REO PRIVADO S.A
25759.356896/2007-21-AIS:461013/07-0 (637/07)-GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais )
CIENLABOR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
25759.265821/2007-32-AIS:341017/07-0 (516/07)-GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais )
ISSUE GROUP BRASIL LTDA
25743.222211/2008-02-AIS:281632/08-6 (01/08) - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais )
ISSUE GROUP BRASIL LTDA
25743.230229/2008-70-AIS:291637/08-1 (02/08) - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais )
LABORATORIOS PFIZER LTDA.
25767.277185/2008-73 - AIS:352077/08-3 (062/07) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA CRESPO
25751.648881/2008-48 - AIS:836188/08-6 (021/08) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
MULTI ARMAZENS LTDA.
25751.158422/2009-15 - AIS:206164/09-3 (024/08) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Advertência
NAVETUR NAVEGAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
25760.026439/2009-50 - AIS:032423/09-0 (06/09) - GGPAF/ANVI-
SA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil reais )
NAVETUR NAVEGAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
25760.026396/2009-79 - AIS:032369/09-1 (05/09) - GGPAF/ANVI-
SA
Penalidade de Multa no valor de R$ 18.000,00(Dezoito mil reais )
PETROLEO BRASILEIRO SA PETROBRAS
25760.051933/2009-18-AIS:064242/09-8 (07/09) - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Advertência
VARIG S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE)
25752.000083/2005-88-AIS:924242/08-2 (06/05) - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00 ( Vinte e quatro mil
reais )
SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO S/A
25751.667266/2008-31 - AIS:859285/08-3 (022/08) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
SCI-TECH PRODUTOS MEDICOS LTDA
25743.155487/2009-36-AIS:202201/09-0 (01/09) - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 8.000,00 ( Oito mil reais )
SWISSPORT BRASIL LTDA
25751.667444/2008-23 - AIS:859514/08-3 (020/08) - GGPAF/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 36.000,00 ( Trinta e seis mil
reais)
SWISSPORT BRASIL LTDA
25751.630230/2008-00-AIS:812903/08-7036/07)- GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00(Vinte e quatro mil reais )
TAM LINHAS AEREAS S/A
25745.885277/2008-27-AIS:518029/08-5 (47/08) - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00(Vinte e quatro mil reais)
WELEDA DO BRASIL LABORATÓRIO E FARMÁCIA LTDA
25759.057799/2007-59-AIS:074991/07-5 (76/07) - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais )

PAULO BIANCARDI COURY

RETIFICAÇÃO

No DOU No- .123 , de 29/06/2011, Seção 1, pág. 47, do
Processo 25753-028288/2006-07- AIS 037138/06-4 (002/06) - GG-
PAF/ANVISA, da empresa DELIMA COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO
LT D A ,

Onde se lê: "DOU No- 120 de 27/06/2011".
Leia-se:"DOU No- 120 de 24/06/2011".

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 318, DE 7 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Portaria No- 44/GM/MS, de 10 de
janeiro de 2001, que define as regras para habilitação de unidade
prestadora de serviços do Sistema Único de Saúde - SUS, em regime
de Hospital-Dia; e

Considerando o parecer favorável do respectivo gestor local
do SUS, resolve:

Art. 1º - Habilitar o hospital a seguir no código 12.02 -
Procedimentos cirúrgicos, diagnósticos ou terapêuticos, em regime de
Hospital-Dia, nos termos da Portaria No- 44/2001.

UF Município CNES CNPJ Entidade Gestão
RN Natal 2654261 0 8 2 4 1 7 5 4 0 11 5 0 3 Hospital Maria Alice

Fernandes
Municipal

Art. 2º - Instruir que a habilitação concedida por esta Por-
taria não acarrete alteração no teto financeiro do Estado e/ou Mu-
nicípio.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 319, DE 7 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Portaria No- 44/GM/MS, de 10 de
janeiro de 2001, que define as regras para habilitação de unidade
prestadora de serviços do Sistema Único de Saúde - SUS, em regime
de Hospital-Dia; e

Considerando os pareceres favoráveis do respectivo gestor
local do SUS, resolve:

Art. 1º - Habilitar o hospital a seguir no código 12.02 -
Procedimentos cirúrgicos, diagnósticos ou terapêuticos, em regime de
Hospital-Dia, nos termos da Portaria No- 44/2001.

UF Município CNES CNPJ Entidade Gestão
SP São Paulo 2080079 46374500012443 Hospital Dr. Osiris Flo-

rindo Coelho - Ferraz
de Vasconcelos

Estadual

Art. 2º - Instruir que a habilitação concedida por esta Por-
taria não acarrete alteração no teto financeiro do Estado e/ou Mu-
nicípio.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

a) Concluir, até 25 de maio de 2012, as unidades habi-
tacionais com percentual de execução de obra de até 80% (oitenta por
cento), e até 25 de novembro de 2011 aquelas com percentual de
execução acima de 80% (oitenta por cento).

a.1) Não havendo a conclusão das obras nos prazos acima
estipulados, as instituições ou agentes financeiros deverão devolver os
recursos ao Tesouro Nacional, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
contados a partir das respectivas datas limites de conclusão, atua-
lizados pela taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados
no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) mais três por
cento ao ano, desde a data de recebimento dos subsídios, sob pena de
inscrição em dívida ativa da União.

a.2) As instituições financeiras ou agentes financeiros do
SFH que optarem por concluir as obras, na forma estabelecida na
alínea "a", não receberão nenhum aporte de recursos pela União, e
deverão, caso necessário, arcar com a responsabilidade de comple-
mentar o valor das obras.

a.3) As instituições financeiras ou agentes financeiros do
SFH que não optarem por concluir as obras conforme facultado na
alínea "a", deverão devolver os recursos ao Tesouro Nacional, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, atualizados pela taxa média ajustada dos fi-
nanciamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (SELIC) mais três por cento ao ano, desde a data de re-
cebimento dos subsídios, sob pena de inscrição em dívida ativa da
União.

................................................"
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MÁRIO SÍLVIO MENDES NEGROMONTE
Ministro de Estado das Cidades

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 317,
DE 5 DE JULHO DE 2011

Dá nova redação ao Subitem 10.3 da Por-
taria Interministerial nº. 335, de 29 de se-
tembro de 2005, incluído pela Portaria In-
terministerial nº. 580, de 25 de novembro
de 2008, e alterado pela Portaria Intermi-
nisterial nº. 253, de 28 de maio de 2010,
que dispõe sobre o Programa de Subsídio à
Habitação de Interesse Social - PSH.

OS MINISTROS DE ESTADO DAS CIDADES E DA FA-
ZENDA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dis-
posto na Lei nº 10.998, de 15 de dezembro de 2004, na Lei nº 11.124,
de 16 de junho de 2005, com a redação dada pela Lei nº 11.578, de
26 de novembro de 2007, e no Decreto nº 5.247, de 19 de outubro de
2004, resolvem:

Art. 1º O subitem 10.3 da Portaria Interministerial nº 335, de
29 de setembro de 2005, incluído pela Portaria nº 580, de 25 de
novembro de 2008, alterado pela Portaria Interministerial nº 253, de
28 de maio de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"10 DISPOSIÇÕES GERAIS
................................................
10.3 Para os contratos de financiamento ou parcelamento

firmados até 28 de agosto de 2005, que se encontram, até a data de
publicação desta Portaria, com obras paralisadas ou em andamento, é
facultado às instituições financeiras ou agentes financeiros do SFH:

PORTARIA No- 325, DE 7 DE JULHO DE 2011

Dispõe sobre as diretrizes gerais para aqui-
sição e alienação de imóveis por meio da
transferência de recursos ao Fundo de Ar-
rendamento Residencial - FAR, no âmbito
do Programa Nacional de Habitação Ur-
bana - PNHU, integrante do Programa Mi-
nha Casa, Minha Vida - PMCMV.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87, da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº.
10.683, de 28 de maio de 2003, o art. 3º do Anexo I do Decreto nº.
4.665, de 3 de abril de 2003, e considerando o disposto no inciso II
do art. 2º da Lei nº. 12.424, de 16 de junho de 2011, e no Decreto nº.
7.499, de 16 de junho de 2011, resolve:

Art.1º Estabelecer as diretrizes gerais para aquisição e alie-
nação de imóveis por meio da transferência de recursos ao Fundo de
Arrendamento Residencial - FAR, no âmbito do Programa Nacional
de Habitação Urbana - PNHU, integrante do Programa Minha Casa,
Minha Vida - PMCMV, na forma dos Anexos I, II, III, IV, V e VI
desta Portaria.

Art.2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se a Portaria MCIDADES nº. 93, de 24 de fevereiro
de 2010.

MÁRIO NEGROMONTE

ANEXO I

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO URBANA
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS AO FAR
1 FINALIDADE
A transferência de recursos ao FAR, no âmbito do PNHU,

tem por objetivo a aquisição e requalificação de imóveis destinados à
alienação para famílias com renda até R$ 1.600,00 (um mil e seis-
centos reais), por meio de operações realizadas por instituições fi-
nanceiras oficiais federais.

2 DIRETRIZES GERAIS
a) promoção da melhoria da qualidade de vida das famílias

beneficiadas;
b) provisão habitacional em consonância com os planos di-

retores municipais, garantindo sustentabilidade social, econômica e
ambiental aos projetos de maneira integrada a outras intervenções ou
programas da União e demais esferas de governo;

c) criação de novos postos de trabalho diretos e indiretos,
especialmente por meio da cadeia produtiva da construção civil;

d) promoção de condições de acessibilidade a todas as áreas
públicas e de uso comum, disponibilidade de unidades adaptáveis ao
uso por pessoas com deficiência, com mobilidade reduzida e idosos,
de acordo com a demanda, conforme disposto no art. 73 da Lei
11 . 9 7 7 / 2 0 0 9 ;

e) reserva de, no mínimo, 3% das unidades habitacionais
para atendimento aos idosos, conforme disposto no inciso I do art. 38
da Lei no 10.741/2003, e suas alterações - Estatuto do Idoso;
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f) atendimento às diretrizes do Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat
(PBQP-H), no que diz respeito à promoção da qualidade, produtividade e sustentabilidade do Habitat,
principalmente na utilização de materiais de construção produzidos em conformidade com as normas
técnicas, especialmente aqueles produzidos por empresas qualificadas nos programas setoriais da qua-
lidade (PSQ) do Sistema de Qualificação de Materiais, Componentes e Sistemas Construtivos (SiMaC);
à contratação de empresas construtoras certificadas no Sistema de Avaliação da Conformidade de
Empresas de Serviços e Obras da Construção Civil (SiAC); e a chancela do Sistema Nacional de
Avaliação Técnica de Produtos Inovadores (SiNAT) quando for empregado sistemas ou subsistemas
construtivos que não sejam objeto de norma brasileira prescritiva e não tenham tradição de uso no
território nacional; e

g) execução de trabalho social, entendido como um conjunto de ações inclusivas, de caráter
sócio educativas, voltadas para o fortalecimento da autonomia das famílias, sua inclusão produtiva e a
participação cidadã, contribuindo para a sustentabilidade dos empreendimentos habitacionais.

3 PARTICIPANTES E ATRIBUIÇÕES
3.1 MINISTÉRIO DAS CIDADES
a) estabelecer as regras e condições para implantação dos empreendimentos, respeitados os

requisitos previstos no art. 6º do Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011;
b) definir os parâmetros de priorização de projetos, respeitados os critérios estabelecidos nos

incisos do art. 4º do Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011;
c) definir a tipologia e o padrão das moradias e da infraestrutura urbana, com observância da

legislação municipal pertinente;
d) Em conjunto com os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá

rever, anualmente, os limites de renda familiar dos beneficiários;
e) fixar, em conjunto com os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão,

a remuneração das Instituições Financeiras Oficiais Federais pelas atividades exercidas no âmbito das
operações, na forma disposta no art. 13 Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011;

f) fixar em conjunto com os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão,
a exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de prestações mensais, a quitação
da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do beneficiário, sem cobrança de contribuição
do beneficiário, e a cobertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do beneficiário,
na forma prevista pelo art. 8º do Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011.

g) estabelecer os critérios de elegibilidade e seleção dos beneficiários do Programa, conforme
disposto no § 1º do art. 3º do Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011;

h) regular, por meio de Termo de Adesão, a participação do Distrito Federal, estados e
municípios no âmbito do PMCMV; e

i) acompanhar e avaliar o desempenho do Programa.
3.2 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, na qualidade de Agente Gestor do Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR:
a) expedir os atos necessários à atuação de instituições financeiras oficiais federais na ope-

racionalização do Programa;
b) expedir e publicar, no Diário Oficial da União, os atos normativos necessários à ope-

racionalização do Programa; e
c) firmar os instrumentos com as respectivas Instituições Financeiras Federais, estabelecendo as

condições operacionais para a execução do Programa.
3.3 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS FEDERAIS, na qualidade de Agentes exe-

cutores do Programa:
a) definir, com base nas diretrizes gerais fixadas e demais disposições desta Portaria, os critérios

técnicos a serem observados na aquisição e alienação dos imóveis;
b) adquirir as unidades habitacionais destinadas à alienação, em nome do FAR;
c) analisar a viabilidade técnica e jurídica dos projetos, bem como acompanhar a execução das

respectivas obras e serviços até a sua conclusão;
d) contratar a execução de obras e serviços considerados aprovados nos aspectos técnico e

jurídico, observados os critérios estabelecidos nesta Portaria;
e) responsabilizar-se pela estrita observância das normas aplicáveis, ao alienar e ceder aos

beneficiários do Programa os imóveis produzidos;
f) adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais para a defesa dos direitos do FAR no âmbito

das contratações que houver intermediado;
g) observar as restrições a pessoas jurídicas e físicas, no que se refere aos impedimentos à

atuação em programas habitacionais, subsidiando a atualização dos cadastros existentes, inclusive os do
Sistema Financeiro da Habitação - SFH; e

h) providenciar o cadastramento dos beneficiários do Programa no Cadastro Nacional de
Mutuários - CADMUT e solicitar ao Poder Público o cadastramento no Cadastro Único para Programas
Sociais - CADÚNICO.

3.4 DISTRITO FEDERAL, ESTADOS E MUNICÍPIOS ou respectivos órgãos das adminis-
trações direta ou indireta, que aderirem ao Programa:

a) firmar Termo de Adesão ao PMCMV, conforme Anexo VI, disponibilizado no sítio eletrônico
(www.cidades.gov.br), assumindo, no mínimo, as seguintes atribuições:

a.1) executar a seleção de beneficiários do Programa, observados os critérios de elegibilidade e
seleção da demanda definidos pelo Ministério das Cidades em normativo específico;

a.2) executar o Trabalho Social junto aos beneficiários dos empreendimentos implantados,
conforme o disposto no Anexo V dessa Portaria;

a.3) criar Grupo de Análise de Empreendimentos, instituído por ato administrativo, com re-
presentantes do município nas áreas de habitação, assistência social, educação, saúde, planejamento e
transporte;

a.4) firmar, a cada empreendimento, Instrumento de Compromisso de instalação ou de am-
pliação dos equipamentos e serviços, e de responsabilidade pela execução do projeto de Trabalho Social,
de que tratam os incisos IV do art. art. 6º e II do art. 23, ambos do Decreto nº. 7.499, de 16 de junho
de 2011,

b) promover ações que facilitem a execução de projetos, na forma disposta no art. 4º do Decreto
nº. 7.499, de 16 de junho de 2011;

c) estender sua participação no Programa, sob a forma de aportes financeiros, bens ou serviços
economicamente mensuráveis, necessários à realização das obras e serviços do empreendimento;

d) apresentar proposta legislativa que disponha sobre os critérios e a forma de reconhecimento
do empreendimento a ser construído como de zona especial de interesse social - ZEIS;

3.4.1 Os Termos de Adesão assinados até a publicação dessa Portaria, terão vigência até 31 de
outubro de 2011.

3.5 EMPRESAS DO SETOR DA CONSTRUÇÃO CIVIL interessadas em participar do Pro-
grama:

a) apresentar às instituições financeiras oficiais federais projetos de produção de empreen-
dimentos para alienação dos imóveis; e

b) executar os projetos aprovados pela instituição financeira oficial federal.
c) realizar a guarda dos imóveis pelo prazo de 60 (sessenta) dias após a conclusão e legalização

das unidades habitacionais.
4 ÁREA DE ATUAÇÃO
As operações de aquisição de imóveis serão implementadas nas capitais estaduais e respectivas

regiões metropolitanas, nas regiões metropolitanas de Campinas/SP e Baixada Santista/SP, no Distrito
Federal e nos municípios com população igual ou superior a 50 mil habitantes.

4.1 Poderão, ainda, serem implementadas operações de aquisição de imóveis nos municípios
com população entre 20 e 50 mil habitantes, desde que:

a) possua população urbana igual ou superior a 70% (setenta por cento) de sua população
total;

b) apresente taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e 2010, superior à taxa
verificada no respectivo Estado; e

c) apresente taxa de crescimento populacional entre os anos 2007 e 2010 superior a 5% (cinco
por cento).

4.2 O enquadramento do município no Programa se dará com base nas seguintes fontes de
informação:

a) A verificação da população deverá ser realizada com base na mais recente estimativa
populacional disponível no sítio eletrônico do IBGE.

b) A identificação do município como integrante de região metropolitana deverá ser feita com
base nos dados disponíveis no sítio eletrônico do IBGE, sem prejuízo de comprovação por meio de
apresentação da lei de criação ou ampliação da respectiva região metropolitana.

c) Os municípios caracterizados no subitem 4.1 terão seu enquadramento com base nas in-
formações apuradas pelo Censo Demográfico 2010, disponíveis no sítio eletrônico do IBGE.

4.3 É facultado à Secretaria Nacional de Habitação autorizar casos excepcionais que envolvam
a contratação de operações em municípios com população inferior a 50 mil habitantes, que se enquadrem
nas situações descritas no subitem 5.1 do Anexo IV dessa Portaria, a partir de solicitação fundamentada
do ente público e análise técnica da instituição financeira oficial federal.

5 ORIGEM E ALOCAÇÃO DOS RECURSOS
Observada a disponibilidade orçamentária e financeira, para os fins previstos neste instrumento,

serão utilizados os recursos transferidos pela União ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR,
conforme disposto no inciso II do art. 2º da Lei no 11.977, de 07 de julho de 2009, regulamentada pelo
Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011.

6 PLANO DE CONTRATAÇÃO E META FÍSICA
O Programa tem como meta a produção de 860.000 (oitocentos e sessenta mil) unidades

habitacionais, até 31 de dezembro de 2014, respeitados os valores consignados nas respectivas leis
orçamentárias anuais.

6.1 A distribuição da meta física entre Unidades da Federação, conforme Anexo II, é efetuada
de acordo com a estimativa do déficit habitacional urbano para famílias com renda até três salários
mínimos, considerando os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao ano de 2008.

6.2 Compete à Secretaria Nacional de Habitação do Ministério das Cidades autorizar re-
manejamento de metas entre Unidades da Federação, a partir de justificativa previamente apresentada
pelas instituições financeiras oficiais federais.

6.3 A partir de 2012, as instituições financeiras federais oficiais, na qualidade de agentes
executores do Programa, deverão encaminhar, trimestralmente, à Secretaria Nacional de Habitação do
Ministério das Cidades, o plano de metas de contratação, por Unidade da Federação, para o trimestre
subseqüente.

6.3.1 O plano de metas de contratação para o exercício de 2011 deverá ser apresentado até 31
de julho de 2011.

7 VALORES MÁXIMOS DE AQUISIÇÃO DAS UNIDADES:
7.1 Os valores máximos de aquisição das unidades, observadas as áreas de atuação definidas no

item 4 deste Anexo I, são os seguintes:

UF LOCALIDADE VALOR MÁXIMO DE AQUISIÇÃO DA UNI-
DADE

A PA RTA M E N TO CASA
SP e DF Municípios integrantes das regiões metropolitanas do

Estado de São Paulo, municípios de Jundiaí/SP, São José
dos Campos/SP, Jacareí/SP e DF

65.000,00 63.000,00

Demais Municípios 57.000,00 57.000,00
Municípios entre 20 e 50 mil habitantes 53.000,00

RJ Capital e respectiva região Metropolitana 63.000,00 60.000,00
Demais Municípios 55.000,00 55.000,00
Municípios entre 20 e 50 mil habitantes 51.000,00

MG Capital e respectiva região Metropolitana 57.000,00 56.000,00
Demais Municípios 52.000,00 52.000,00
Municípios entre 20 e 50 mil habitantes 48.000,00

ES e TO Capital e respectiva região Metropolitana 54.000,00 53.000,00
Demais Municípios 50.000,00 50.000,00
Municípios entre 20 e 50 mil habitantes 46.000,00

GO, MS e MT Capital e respectiva região Metropolitana 54.000,00 53.000,00
Demais Municípios 49.000,00 49.000,00
Municípios entre 20 e 50 mil habitantes 45.000,00

AC, AM, AP, PA,
RO e RR

Capital e respectiva região Metropolitana 55.000,00 53.000,00

Demais Municípios 52.000,00 52.000,00
Municípios entre 20 e 50 mil habitantes 48.000,00

BA Capital e respectiva região Metropolitana 57.000,00 56.000,00
Demais Municípios 50.000,00 50.000,00
Municípios entre 20 e 50 mil habitantes 46.000,00

CE e PE Capital e respectiva região Metropolitana 56.000,00 54.000,00
Demais Municípios 49.000,00 49.000,00
Municípios entre 20 e 50 mil habitantes 45.000,00

AL, MA, PB, PI, RN
e SE

Capital e respectiva região Metropolitana 53.000,00 52.000,00

Demais Municípios 48.000,00 48.000,00
Municípios entre 20 e 50 mil habitantes 44.000,00

RS, PR e SC Capital e respectiva região Metropolitana 56.000,00 55.000,00
Demais Municípios 52.000,00 52.000,00
Municípios entre 20 e 50 mil habitantes 48.000,00

7.2 Os valores máximos de aquisição das unidades, dos projetos enquadrados no subitem 10.1 desse
Anexo I, são os seguintes:

UF LOCALIDADE VALOR MÁXIMO DE AQUISIÇÃO DA UNI-
DADE

A PA RTA M E N TO CASA
SP e DF Municípios integrantes das regiões metropolitanas do

Estado de São Paulo, municípios de Jundiaí/SP, São José
dos Campos/SP, Jacareí/SP e DF

59.000,00 57.000,00

Demais Municípios 52.000,00 52.000,00
RJ Capital e respectiva região Metropolitana 57.000,00 55.000,00

Demais Municípios 50.000,00 50.000,00
MG Capital e respectiva região Metropolitana 52.000,00 51.000,00

Demais Municípios 48.000,00 48.000,00
ES, MT, MS, GO e

TO
Capital e respectiva região Metropolitana 49.000,00 48.000,00

Demais Municípios 45.000,00 45.000,00
BA Capital e respectiva região Metropolitana 52.000,00 50.000,00

Demais Municípios 45.000,00 45.000,00
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CE e PE Capital e respectiva região Metropolitana 51.000,00 49.000,00
Demais Municípios 44.000,00 44.000,00

AL, RN, PB, PI, SE
e MA

Capital e respectiva região Metropolitana 48.000,00 46.000,00

Demais Municípios 43.000,00 43.000,00
AC, AM, AP, PA,

RO e RR
Capital e respectiva região Metropolitana 51.000,00 48.000,00

Demais Municípios 46.000,00 46.000,00
PR, RS, SC Capital e respectiva região Metropolitana 51.000,00 50.000,00

Demais Municípios 47.000,00 47.000,00

7.3 Os limites estabelecidos nos subitens 7.1 e 7.2 compreendem os custos de aquisição do
terreno, edificação, infraestrutura interna, equipamentos comunitários, tributos, despesas de legalização e
trabalho social.

7.3.1 Os limites estabelecidos no subitem 7.1, contemplam os custos do sistema de aquecimento
solar nas unidades habitacionais unifamiliares.

7.4 Observados os limites máximos estabelecidos nos subitens 7.1 e 7.2, para apuração do valor
de aquisição da unidade pelo FAR, o valor do aporte de recursos financeiros, bens ou serviços eco-
nomicamente mensuráveis ofertados pela União, DF, Estado ou Municípios deverá ser deduzido do valor
total do empreendimento.

7.4.1 Fica admitido que o valor correspondente ao aporte acima referido seja revertido no
aumento da área da unidade habitacional, inclusive ampliação de número de cômodos, ou em equi-
pamentos sociais destinados a atender a demanda gerada pelo empreendimento.

7.5 No caso de aquisição de projetos sob a forma de loteamento, cuja infraestrutura não se
encontra executada, o valor de investimento poderá compreender os custos com a infraestrutura externa
aos lotes adquiridos.

8. REQUALIFICAÇÃO DE IMÓVEIS
As propostas destinadas à aquisição e requalificação de imóveis observarão as seguintes con-

dições:
8.1 Os valores máximos de aquisição e requalificação da unidade habitacional são aqueles

definidos no item 7 desse Anexo I.
8.2 As propostas de projetos de requalificação de imóveis, que excederem os valores dispostos

no item 7 desse Anexo I, deverão ser encaminhadas à apreciação da Secretaria Nacional de Habitação
do Ministério das Cidades, mediante solicitação fundamentada das instituições financeiras oficiais fe-
derais.

8.2.1 Os limites máximos de valor de aquisição por unidades serão apurados considerando-se o
valor médio da unidade por empreendimento.

8.3 É facultado às instituições financeiras oficiais federais autorizar casos excepcionais re-
ferentes a empreendimentos de requalificação de imóveis que requeiram, mediante justificativa técnica,
alterações nas diretrizes de elaboração de projetos, dispostas no Anexo IV desse instrumento.

9 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
A Secretaria Nacional de Habitação do Ministério das Cidades realizará o monitoramento e

avaliação do Programa, a partir das informações que deverão ser disponibilizadas pelas instituições
financeiras oficiais federais, conforme segue:

9.1 As operações em análise, contendo os seguintes dados:
a) número da operação;
b) data de apresentação do projeto;
c) natureza da operação (produção, requalificação, calamidade ou vinculada)
d) valor total do investimento;
e) valor a ser contratado;
f) código do IBGE e nome do município;
g) unidade da Federação a que pertence o município;
h) código, nome e endereço do empreendimento;
i) razão social e CNPJ da empresa proponente;
j) quantidade e tipologia das unidades (casa, apartamento ou casa sobreposta) que compõem o

empreendimento;
k) quantidade de unidades adaptadas no empreendimento;
l) tipo de empreendimento (condomínio ou loteamento);
m) coordenadas geográficas do empreendimento;
n) valor do aquecimento solar utilizado na obra;
o) formas e respectivos valores das contrapartidas ofertadas pelo poder público; e
p) ente público parceiro (que ofertou as contrapartidas).
9.2 As operações contratadas, contendo os seguintes dados:
a) número do contrato;
b) situação do contrato;
c) data assinatura do contrato;
d) natureza do contrato (produção, requalificação, calamidade ou vinculada);
e) valor total do investimento;
f) valor contratado;
g) código do IBGE e nome do município;
h) unidade da Federação a que pertence o município;
i) código, nome e endereço do empreendimento;
j) razão social e CNPJ da empresa proponente;
k) quantidade e tipologia das unidades (casa, apartamento ou casa sobreposta) que compõem o

empreendimento;
l) quantidade de unidades adaptadas no empreendimento;
m) tipo de empreendimento (condomínio ou loteamento);
n) coordenadas geográficas do empreendimento;
o) data da contratação;
p) data prevista para conclusão da obra;
q) data prevista para inauguração da obra;
r) valor do aquecimento solar utilizado na obra;
s) tipos e respectivos valores das contrapartidas aportadas pelo poder público; e
t) ente público parceiro (que aportou as contrapartidas).
9.3 As operações rejeitadas, contendo os seguintes dados:
a) número da operação; e
b) motivo da rejeição.
9.4 Os empreendimentos concluídos, discriminando:
a) número do empreendimento;
b) número do contrato;
c) data da inauguração do empreendimento;
d) data prevista para a entrega do empreendimento; e
e) quantidade de unidades ociosas no empreendimento.
9.5 As operações de alienação dos imóveis, discriminando:
a) o número do contrato do empreendimento;
b) o número do contrato de alienação da unidade;
c) a data do contrato de alienação da unidade;
d) o nome, o sexo e a idade do responsável a quem foi alienado a unidade habitacional;
e) CPF do responsável;
f) NIS do responsável pelo grupo familiar;
g) renda familiar mensal bruta dos beneficiários dentro do grupo familiar;
h) se mulher chefe de família;

i) se titular com deficiência física;
j) se com membro da família com deficiência física;
k) se proveniente de área de risco;
l) se proveniente de atendimento excepcionado (calamidade pública); e
m) se proveniente de operação vinculada, com o respectivo número do Termo de Com-

promisso.
9.6 O andamento das obras, discriminando:
a) número do contrato;
b) situação do contrato;
c) data da última liberação;
d) valores liberados;
e) percentuais de execução de obras;
f) situação das obras (não iniciada, normal, paralisada, atrasada, outras);
g) providências adotadas (no caso de não iniciada, atrasada ou paralisada);
h) data prevista de conclusão; e
i) data prevista para inauguração.
9.7 As instituições financeiras oficiais federais disponibilizarão as informações constantes do

caput por meio de base de dados a ser formatada, em conjunto com a Secretaria Nacional de Habitação,
num prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Portaria.

10 DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Os valores máximos de aquisição das unidades, dispostos no item 7.2 desse anexo,

somente poderão ser praticados até 31 de dezembro de 2011, obedecendo as especificações técnicas
mínimas disponíveis no endereço eletrônico www.cidades.gov.br

10.2 As instituições financeiras oficiais federais ficarão impedidas de firmar contratações de
novas operações nos municípios que:

a) não assinarem Termo de Adesão ao Programa;
a.1) no caso de municípios que já assinaram o Termo de Adesão até a data de publicação dessa

Portaria, deverão providenciar sua substituição até o até 31 de outubro de 2011; e
b) apresentarem no âmbito deste Programa, unidades concluídas e legalizadas há mais de 90

dias, com ociosidade superior a 5% do total das respectivas unidades.

ANEXO II

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO URBANA
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS AO FAR
DISTRIBUIÇÃO DA META FÍSICA

UNIDADE DA FEDERAÇÃO UNIDADES HABITACIONAIS
AC 3.306
AM 21.036
AP 2.149
PA 40.925
RO 5.359
RR 2.543
TO 6.967

N O RT E 82.285
AL 12.898
BA 67.250
CE 36.997
MA 40.430
PB 17.773
PE 43.294
PI 13.536
RN 14.765
SE 11 . 7 4 0

NORDESTE 258.683
DF 18.284
GO 30.137
MS 12.785
MT 11 . 0 4 1

CENTRO-OESTE 72.247
ES 14.517
MG 83.880
RJ 77.565
SP 181.043

SUDESTE 357.005
PR 34.761
RS 35.367
SC 19.652

SUL 89.780
TO TA L 860.000

ANEXO III

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO URBANA
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS AO FAR
OPERAÇÕES VINCULADAS A INTERVENÇÕES NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE ACELE-
RAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC

As operações, de que trata esse Anexo, são aquelas vinculadas a intervenções de urbanização de
assentamentos precários, saneamento integrado, manejo de águas pluviais e prevenção de deslizamento
de encostas, promovidas pelo setor público, no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento -
PAC, em que se verifique a necessidade de reassentamento, remanejamento ou substituição de unidades
habitacionais, objeto de, pelo menos, um Termo de Compromisso, nos termos da Lei nº 11.578, de 26
de novembro de 2007, ou Contrato de Empréstimo firmado com o setor público.

1 DIRETRIZES GERAIS
1.1 Os participantes e suas respectivas atribuições encontram-se definidos nos normativos dos

programas nos quais as intervenções foram selecionadas, ficando ainda, Distrito Federal, estados e
municípios responsáveis por indicar o terreno necessário à produção das unidades habitacionais.

1.2 A contratação das operações de aquisição das unidades pelo FAR somente ocorrerá por meio
da Caixa Econômica Federal.

1.3 As operações caracterizadas nesse Anexo não estão computadas na distribuição da meta
física constante do Anexo II desta Portaria.

1.4 Para as operações selecionadas até a data de publicação desta Portaria, será facultado adotar
os valores máximos de aquisição das unidades constante no item 7.2 do Anexo I dessa Portaria.

1.5 O trabalho social observará o disposto na Instrução Normativa nº. 8, de 26 de março de
2009, sendo executado com recursos do Termo de Compromisso ou Contrato de Empréstimo e, nos
casos em que essa não se aplicar, considerar as disposições do Anexo IV, dessa Portaria.

1.6 A Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente gestor do FAR, poderá adquirir, pelo
prazo necessário à conclusão das obras e transferência da unidade construída aos beneficiários.
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1.6.1 Os direitos de posse em que estiver imitido qualquer
ente da Federação a partir de decisão proferida em processo judicial
de desapropriação em curso, conforme comprovado mediante registro
no cartório de registro de imóveis competente.

1.6.2 Os direitos reais e uso de imóveis público, de que trata
o art. 7º do Decreto-Lei nº. 271/1967.

1.6.3 A aquisição prevista no subitem 1.6.1 desse Anexo será
condicionada ao compromisso do ente público de transferir o direito
de propriedade do imóvel ao FAR, após o trânsito em julgado da
sentença do processo judicial de desapropriação.

1.6.4 A transferência do imóvel ao beneficiário final será
condicionada ao adimplemento das obrigações contratuais assumidas
por ele com o FAR.

1.6.5 A aquisição prevista no item 1.6.2. somente será ad-
mitida quando o direito real de uso for concedido por prazo in-
determinado.

1.6.6 Os contratos de aquisição de imóveis ou de direitos a
eles relativos pelo FAR serão celebrados por instrumento particular
com força de escritura pública e registrados no registro de imóveis
competente.

1.7 A área de atuação será aquela definida pelas propostas
selecionadas no âmbito do PAC.

1.8 Aplicam-se os demais dispositivos estabelecidos nos
itens 2, 3, 5, 7, 9 e 10 do Anexo I e no item 1 do Anexo IV, no que
c o u b e r.

ANEXO IV

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO URBANA
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS AO FAR
DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS PRO-

J E TO S
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DAS UNIDADES
Os projetos observarão especificação técnica mínima dis-

ponível para consulta no endereço eletrônico do Ministério das Ci-
dades, www.cidades.gov.br.

1.1 Os projetos de empreendimentos compostos por unidades
habitacionais unifamiliares deverão contemplar sistemas de aqueci-
mento solar.

1.2 Nos empreendimentos habitacionais em edificações mul-
tifamiliares, inclusive no caso de requalificação de imóveis urbanos,
será admitida a produção de unidades destinadas à atividade co-
mercial a eles vinculada, devendo o resultado de sua exploração ser
destinado integralmente ao custeio do condomínio, conforme regu-
lamentação específica do Ministério das Cidades.

1.3 Respeitados os valores máximos de aquisição dispostos
no item 7 do Anexo I dessa Portaria, fica autorizado o custeio da
aquisição e instalação de equipamentos que contribuam para a re-
dução do consumo de água nas unidades habitacionais.

1.4 Os projetos de empreendimentos que praticarem os va-
lores máximos de aquisição estabelecidos no item 7.2, observarão a
especificação técnica mínima disponível para consulta no endereço
eletrônico www.cidades.gov.br.

2. DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
Os projetos deverão atender às seguintes diretrizes:
2.1 Os empreendimentos deverão estar inseridos na malha

urbana ou em zonas de expansão urbana, assim definidas pelo Plano
D i r e t o r.

2.1.1 Os empreendimentos localizados em zona de expansão
urbana, deverão estar contíguos à malha urbana e possuir no entorno
áreas destinadas para atividades comerciais locais.

2.1.2 Os empreendimentos localizados em zona de expansão
urbana, deverão estar contíguos à malha urbana.

2.2 Os empreendimentos deverão ser dotados de infra-es-
trutura urbana básica: vias de acesso e de circulação pavimentadas,
drenagem pluvial, calçadas, guias e sarjetas, rede de energia elétrica e
iluminação pública, rede para abastecimento de água potável, so-
luções para o esgotamento sanitário, e serviço de coleta de lixo;
operantes até a data de entrega do empreendimento.

2.3 Os projetos propostos em módulos ou etapas serão con-
siderados como um único empreendimento, para efeito de análise de
viabilidade, conforme item 3 deste anexo.

2.4 Os empreendimentos que totalizem mais de 1.000 uni-
dades, deverão ter garantidas áreas institucionais para implantação
dos equipamentos públicos necessários para atendimento da demanda
gerada por estes.

2.4.1 Para esta análise serão considerados empreendimentos
concluídos, em construção e em processo de aprovação.

2.5 Os empreendimentos na forma de condomínio, deverão
ser segmentados em número máximo de 300 unidades habitacio-
nais.

2.6 Os empreendimentos na forma de condomínio, com mais
de 60 unidades habitacionais, deverão conter equipamentos de uso
comum, no mínimo de 1% do valor da edificação e infraestrutura,
priorizando:

a) espaço coberto para uso comunitário,
b) espaço descoberto para lazer e recreação infantil,
c) quadra de esportes;
2.7 Os projetos dos empreendimentos deverão estar acom-

panhados de declaração de viabilidade operacional, diretrizes e res-
pectivos croquis emitidos pelas concessionárias de saneamento e de
energia elétrica.

2.7.1 Nos casos em que a viabilidade depender da construção
de sistemas de saneamento:

a) o projeto técnico deverá atender às diretrizes da con-
cessionária, e

b) deverá ser indicado o responsável pela operação do sis-
tema a ser implantado.

2.7.2 As redes e sistemas de saneamento poderão ser doados
às concessionárias quando esta for a responsável por sua operação e
manutenção.

2.8 As famílias residentes nos empreendimentos, com crian-
ças em idade escolar, deverão ser atendidas, por escolas de educação
infantil e de ensino fundamental localizadas, preferencialmente, numa
faixa de até 2.000 metros ao redor do empreendimento.

2.9 Na ausência de legislação municipal ou estadual acerca
das condições de acessibilidade, os projetos deverão possuir no mí-
nimo 3% de suas unidades adaptadas ao uso por pessoas com de-
ficiência.

3. ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO
DE VIABILIDADE

A contratação dos empreendimentos estará condicionada à
apresentação, por parte do poder público local, de Instrumento de
Compromisso, fundamentado por Relatório de Viabilidade do Em-
preendimento atestado pelo Grupo de Análise de Empreendimentos,
assim definidos:

a) Instrumento de Compromisso: documento firmado pelo
Chefe do Poder Executivo local, comprometendo-se pela execução
das ações necessárias à viabilidade do empreendimento. Para os em-
preendimentos compostos por mais de 300 unidades deverá estar
acompanhado do respectivo Relatório de Viabilidade do Empreen-
dimento.

b) Grupo de Análise de Empreendimentos: instituído por ato
administrativo, com representantes do município das áreas de ha-
bitação, assistência social, educação, saúde, planejamento e trans-
portes, responsável pela emissão do Relatório de Viabilidade do Em-
preendimento.

c) Relatório de Viabilidade do Empreendimento: documento
composto por avaliação da demanda habitacional; mapa do entorno
do empreendimento; avaliação da demanda a ser gerada pelo em-
preendimento por educação, saúde, assistência, transporte, comércio e
infraestrutura; e indicação de medidas necessárias, responsáveis e
meios para o seu atendimento.

c.1) Avaliação da demanda habitacional: composta de jus-
tificativa do empreendimento em relação à sua demanda habitacional
e público alvo; e informações acerca dos critérios locais e cronograma
de seleção dos beneficiários.

c.2) Mapa do entorno do empreendimento: documento car-
tográfico ou imagem aérea, com indicação de escala e raio igual a
2.500 metros em torno do empreendimento, onde serão indicadas as
seguintes ocorrências:

c.2.1) Equipamentos comunitários e serviços, existentes ou
previstos, e respectivas capacidades de atendimento: creches ou es-
colas de ensino fundamental; Unidades Básicas de Saúde, Unidades
de Pronto Atendimento ou hospitais; Centros de Referência de As-
sistência Social ou Centros de Referência Especializado de Assis-
tência Social; equipamentos de lazer; linhas regulares de transporte
público coletivo; comércio e serviços de caráter local.

c.2.2) Uso e ocupação do solo e fatores de risco ou in-
salubridade: zoneamento industrial; lixões, aterros e lagoas de tra-
tamento; fábricas poluentes, e outros.

c.2.3) Existência de outros empreendimentos habitacionais
de interesse social.

3.1 A descrição da infra-estrutura urbana básica do entorno
deverá informar as vias de acesso pavimentadas; drenagem pluvial;
rede de energia elétrica e a iluminação pública; rede de abastecimento
de água potável e soluções para esgotamento sanitário.

3.2 Para efeito da apuração da demanda por equipamentos
sociais de educação, saúde, lazer e assistência social serão consi-
derados todos os empreendimentos localizados em um raio de 2.500
metros.

3.3 Nos casos de inexistência de equipamentos sociais na
área mapeada ou nos casos em que os equipamentos não forem
capazes de atender a demanda gerada, o poder público local deverá
indicar:

a) o endereço da instituição de educação onde as crianças
serão atendidas,

b) o número de vagas existentes,
c) o compromisso de fornecimento de meio de transporte

para o deslocamento;
d) o endereço da unidade de saúde mais próxima onde as

famílias serão atendidas.
3.3.1 Nos municípios onde exista sistema de transporte co-

letivo urbano e não havendo atendimento ao empreendimento pro-
posto, o poder público deverá declarar compromisso de criação de
linhas e itinerários para atender a demanda gerada.

3.4 A apresentação do Relatório de Viabilidade do Empre-
endimento será obrigatória a partir de 1º de janeiro de 2012.

4. ANÁLISE ESPECIAL DE EMPREENDIMENTOS
Os projetos de empreendimentos que totalizem mais de

1.500 unidades habitacionais, inclusive aqueles propostos em etapas
ou módulos, ficam condicionadas à homologação, no que se refere ao
atendimento das diretrizes gerais de elaboração de projetos, por co-
missão especial.

4.1 A comissão especial será formada por representantes do
Ministério das Cidades e da instituição financeira oficial federal,
responsável pela contratação.

4.1.1 Poderá ser solicitada a participação dos poderes pú-
blicos locais e regionais, e dos proponentes dos projetos, quando
necessário.

5 CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DE PROJETOS
Serão preferencialmente selecionados, em cada unidade da

federação, para fins de contratação, os projetos que apresentarem as
seguintes características:

a) maior contrapartida do setor público local, na forma pre-
vista nas alíneas "b" e "c" do subitem 3.4 desse Anexo I;

b) menor valor de aquisição das unidades habitacionais ;
c) existência prévia de infraestrutura (água, esgoto e ener-

gia);

d) existência prévia de equipamentos sociais, compatíveis
com a demanda do projeto;

e) implantação pelos municípios dos instrumentos da Lei nº
10.257, de 10 de julho de 2001, voltados ao controle da retenção das
áreas urbanas em ociosidade; e

f) implantados em municípios integrantes de territórios da
cidadania, nos casos de municípios com população entre 20 e 100 mil
habitantes.

5.1 Serão priorizados, independente de sua localização ou
porte populacional do município, os projetos destinados a atender
demanda habitacional decorrente de:

a) crescimento demográfico resultante do impacto de grandes
empreendimentos.

b) situação de emergência ou de calamidade pública de-
clarada por Decreto Municipal e reconhecida por Decreto estadual e
Portaria da Secretaria Nacional de Defesa Civil do Ministério da
Integração Nacional.

ANEXO V

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO URBANA
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS AO FAR
TRABALHO SOCIAL
O Trabalho Social, de que trata esse Anexo, tem por objetivo

proporcionar a execução de ações de caráter informativo e educativo
junto aos beneficiários, que promovam o exercício da participação
cidadã, favoreça a organização da população e a gestão comunitária
dos espaços comuns, na perspectiva de contribuir para fortalecer a
melhoria da qualidade de vida das famílias e a sustentabilidade dos
empreendimentos.

A execução do Trabalho Social será de responsabilidade do
Poder Público local onde está sendo executado o empreendimento, ou
no caso em que o Estado aportar contrapartidas, sua responsabilidade
será definida entre os entes públicos envolvidos, expressas no Ins-
trumento de Compromisso na alínea a.4, do item 3.4, do Anexo I
dessa Portaria.

1. DIRETRIZES
a) estímulo ao exercício da participação cidadã;
b) formação de entidades representativas dos beneficiários,

estimulando a sua participação e exercício do controle social;
c) intersetorialidade na abordagem do Trabalho Social;
d) disponibilização de informações sobre as políticas de pro-

teção social;
e) articulação com outras políticas públicas de inclusão so-

cial; e
f) desenvolvimento de ações visando à elevação sócio-eco-

nômica e à qualidade de vida das famílias e sustentabilidade dos
empreendimentos.

2. OBJETIVOS
a) disseminar informações detalhadas sobre o Programa, o

papel de cada agente envolvido e os direitos e deveres dos be-
neficiários;

b) fomentar a organização comunitária visando à autonomia
na gestão democrática dos processos implantados;

c) estimular o desenvolvimento da consciência de coleti-
vidade e dos laços sociais e comunitários, por meio de atividades que
fomentem o sentimento de pertencimento da população local;

d) assessorar e acompanhar, quando for o caso, a implan-
tação da gestão condominial, orientando a sua formação nos aspectos
legais e organizacionais;

e) disseminar noções de educação patrimonial e ambiental,
de relações de vizinhança e participação coletiva, visando a sus-
tentabilidade do empreendimento, por meio de atividades informa-
tivas e educativas; e discussões coletivas;

f) orientar os beneficiários em relação ao planejamento e
gestão do orçamento familiar;

g) estimular a participação dos beneficiários nos processos
de discussão, implementação e manutenção dos bens e serviços, a fim
de adequá-los às necessidades e à realidade local;

h) promover a articulação do trabalho social com as demais
políticas públicas e ações de saúde, saneamento, educação, cultura,
esporte, assistência social, justiça, trabalho e renda, e com os con-
selhos setoriais e de defesa de direito, associações e demais instâncias
de caráter participativo, na perspectiva da inserção dos beneficiários
nestas políticas pelos setores competentes;

i) articular e promover programas e ações de geração de
trabalho e renda existentes na região indicando as vocações pro-
dutivas e potencialidades dos grupos locais e do território;

j) promover capacitações e ações geradoras de trabalho e
renda; e

k) acompanhar, junto aos órgãos responsáveis no município,
as providências para o acesso dos beneficiários às tarifas sociais.

3. ETAPAS E CONTEÚDO MÍNIMO DO PROJETO
O Trabalho Social será desenvolvido em duas etapas:
3.1 Etapa pré-contratual
3.1.1 Será iniciada, no mínimo, 90 (noventa) dias antes do

término da obra, contemplando, no mínimo, os seguintes conteúdos:
a) informações sobre o Programa, os critérios de participação

e as condições contratuais;
b) orientações sobre os procedimentos para a entrega dos

imóveis;
c) informações e acompanhamento do acesso dos benefi-

ciários às tarifas sociais;
c) informações e acompanhamento sobre oferta e localização

de serviços públicos essenciais de educação, saúde, lazer, segurança
pública e assistência social e acompanhamento dos processos de
transferência escolar e demais serviços de educação;

d) orientações sobre o processo de mudança de endereço no
Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal - CA-
DÚNICO e do Programa Bolsa Família.
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e) noções básicas sobre organização comunitária e as al-
ternativas de representações dos beneficiários; e

f) nos casos de condomínios, informações básicas sobre ges-
tão condominial, estimativa de custos e estratégias para reduzi-los.

3.2 - Etapa pós-contratual
3.2.1 Será iniciada, preferencialmente, após a assinatura de

todos os contratos com os beneficiários do empreendimento, con-
templando, no mínimo, os seguintes conteúdos:

a) Organização Comunitária, visando o desenvolvimento co-
munitário, por meio do fortalecimento de laços de vizinhança, abor-
dada por meio das seguintes ações:

a.1) instituição e/ou consolidação das organizações de base,
estimulando a criação de organismos representativos dos beneficiários
e o desenvolvimento de grupos sociais e de comissões de interes-
ses;

a.2) Promover a constituição de associação de moradores, ,
registro do estatuto, quando for caso;

a.3) Coordenar a formação do condomínio, seus procedi-
mentos de legalização, eleição de síndico e dos conselhos e ela-
boração do regimento interno, entre outros;

a.4) identificação e capacitação de lideranças e grupos re-
presentativos em processos de gestão comunitária, com a discussão
do papel das associações e congêneres, orientando sobre as questões
de formalização e apoiando a legalização dessa representatividade;

a.5) estímulo à promoção de atitudes e condutas sociais vin-
culadas ao novo morar, valorizando a organização como instrumento
próprio de representação dos interesses dos beneficiários;

a.6) apoio à participação comunitária na promoção de ati-
tudes e condutas ligadas ao zelo e ao bom funcionamento dos equi-
pamentos sociais e comunitários disponibilizados;

a.7) articulação com as políticas públicas locais, monitorando
o acesso aos serviços de educação e às tarifas sociais;

a.8) orientação, nos casos de empreendimentos sob forma de
condomínios, à participação dos beneficiários em todas as fases do
processo de implantação do condomínio, promovendo a discussão e a
pactuação das normas de convivência e do uso dos espaços comuns e
apoiando nos procedimentos de legalização do condomínio; e

a.9) estabelecimento de parcerias com os órgãos governa-
mentais e não governamentais para encaminhamento e respostas às
demandas identificadas, na etapa pré-contratual.

b) Educação Ambiental, abordada por meio das seguintes
ações:

b.1) difusão de noções sobre higiene, saúde e doenças in-
dividuais e da coletividade; e

b.2) divulgação de informações sobre o uso racional dos
recursos naturais, como a água e a energia elétrica; e sobre a pre-
servação e conservação ambiental e manejo de resíduos sólidos.

c) Educação Patrimonial, abordada por meio das seguintes
ações:

c.1) estímulo à correta apropriação e uso dos espaços e
equipamentos de uso comum;

c.2) repasse de informações básicas sobre manutenção pre-
ventiva da moradia e dos equipamentos coletivos, e sobre os sistemas
de água, esgoto, coleta de resíduos sólidos e de aquecimento solar,
quando for o caso, e treinamento para o uso adequado desses sis-
temas.

d) Planejamento e Gestão do Orçamento Familiar, abordado
por meio das seguintes ações:

d.1) divulgação de informações sobre organização e pla-
nejamento do orçamento familiar, e sobre a racionalização dos gastos
com moradia; e

d.2) orientação às famílias sobre as tarifas sociais dos ser-
viços públicos.

e) Geração de Trabalho e Renda, abordada por meio das
seguintes ações

e.1) mapeamento de vocações dos beneficiários e produtivas
do entorno do empreendimento e região;

e.2) encaminhamento aos serviços de intermediação de mão
de obra por meio dos sistemas de emprego; e aos serviços de for-
mação de núcleos associativos de produção e de micro-crédito pro-
dutivo; e

e.3) promoção de projetos de capacitação para o trabalho e
de geração de trabalho e renda.

4. ELABORAÇÃO, EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO DO
PROJETO DE TRABALHO SOCIAL

4.1 O Projeto de Trabalho Social - PTS deverá ser pro-
tocolado pelo poder público na instituição financeira oficial federal,
responsável pela contratação do empreendimento, no máximo em 210
(duzentos e dez) dias antes do término da obra.

4.2 A instituição financeira oficial federal deverá finalizar o
resultado da análise do PTS em, no máximo, 60 (sessenta) dias após
a data de recebimento.

4.3 O PTS dar-se-á, no mínimo, a partir de 90 (noventa) dias
antes da conclusão das obras, e será desenvolvido até 180 (cento e
oitenta) dias após a assinatura de contrato com o último beneficiário
do empreendimento e a instituição financeira oficial federal, pror-
rogáveis por mais 180 (cento e oitenta) dias, quando necessário.

4.3.1 Quando a alienação e a entrega das unidades habi-
tacionais de um empreendimento for efetuada em períodos distintos,
as ações pré e pós-contratual serão consideradas para cada conjunto
de unidades entregues.

4.3.2 No caso dos empreendimentos contratados até a data de
publicação dessa Portaria, o PTS deverá ser adequado ao estágio atual
do trabalho social realizado junto aos respectivos beneficiários.

4.3.3 Nos casos de atendimento a um grupo de famílias
provenientes de um mesmo assentamento irregular, que tiverem que
ser relocadas, excepcionalmente, o PTS, em sua etapa pré-contratual,
poderá ter seu início na seleção da demanda ou no cadastramento das
famílias,

4.3.3.1 Nesse caso, a duração do PTS será definida pelo
poder público responsável por sua elaboração.

4.4 O PTS deverá ter como referência para sua elaboração o
perfil da população beneficiada, abrangendo informações sobre a
composição familiar e de seu responsável, bem como o levantamento
das demandas das famílias nas áreas de educação, saúde, lazer e
atendimentos especiais, visando sua adequar as ações propostas às
características do grupo atendido.

4.5 As atividades desenvolvidas deverão ser avaliadas e mo-
nitoradas contínua e sistematicamente, com a participação da equipe
técnica e dos beneficiários, perpassando todas as etapas do Trabalho
Social, possibilitando ajustes necessários e o redirecionamento das
ações, quando for o caso.

4.5.1 O Ente Federado deverá encaminhar à instituição fi-
nanceira oficial federal relatórios periódicos de execução, de acordo
com o PTS aprovado.

5. ORIGEM, ALOCAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECUR-
SOS

5.1 Os recursos financeiros necessários para a execução do
Trabalho Social serão repassados para o ente público, mediante for-
malização de convênio entre o poder público executor e a instituição
financeira oficial federal, responsável pela contratação do empre-
endimento, após a aprovação do Projeto de Trabalho Social - PTS.

5.2 Para os empreendimentos a serem entregues a partir da
publicação desta Portaria, os recursos para execução do PTS cor-
responderão a até 1,5% do valor de aquisição da unidade habita-
cional, nos casos de loteamentos, e até 2% para empreendimentos sob
a forma de condomínios.

5.3 Para os empreendimentos entregues até a data da pu-
blicação desta Portaria, poderá ser executado trabalho social, total ou
complementar, nos termos desse Anexo, que não excedam os limites
previstos no item 5.2, observadas as ações realizadas e o estágio atual
de execução do projeto.

5.4 As liberações de recursos serão realizadas, após a apro-
vação dos relatórios periódicos de execução encaminhados pelo ente
público e a conformidade com as metas e cronogramas constantes do
PTS.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 A execução do PTS poderá ser realizada pelo poder

público com equipe própria ou terceirizada, e será coordenado por
profissional do quadro de servidores do ente público com formação
compatível e experiência em ações de desenvolvimento comunitá-
rio;

6.2 O Projeto de Trabalho Social - PTS deverá ser assinado
por Responsável Técnico devidamente habilitado para tal;

6.3 O poder público deverá garantir a execução do PTS com
equipe própria, no caso de licitação para execução do mesmo no todo
ou em parte, até que a empresa contratada assuma a sua execução;

6.4 As empresas a serem contratadas deverão ter entre as
suas finalidades o Trabalho Social, possuir experiência comprovada
em Trabalho Social em habitação e apresentar corpo técnico com
experiência comprovada, compatível com a natureza e o volume das
ações a serem contratadas.

6.5 O Ministério das Cidades publicará Manual de Proce-
dimentos para orientar a operacionalização deste normativo.

6.6 O PTS deverá prever avaliação de resultados de acordo
com indicadores a serem definidos pelo Ministério das Cidades em
normativo específico; e

6.7 Esta regulamentação não abrange as operações contra-
tadas no âmbito da aquisição dos imóveis oriundos do FRGPS -
Fundo do Regime Geral de Previdência Social.

ANEXO VI

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO URBANA
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS AO FAR
MODELO DO TERMO DE ADESÃO
TERMO DE ADESÃO
TERMO DE ADESÃO QUE ENTRE SI FIRMAM A UNIÃO E O
MUNICÍPIO DE ___________________________________

A UNIÃO, neste ato representado por ________________,
doravante denominada UNIÃO e o Município de
_______________________, neste ato representado por seu Prefeito
_______________________________, doravante denominado MU-
NICÍPIO, firmam o presente Termo de Compromisso para atendi-
mento aos dispositivos legais do Programa "Minha Casa, Minha Vi-
da" mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FINALIDADE
A finalidade do presente Termo de Adesão é estabelecer

parceria com o Município, objetivando a implementação eficaz e
eficiente do Programa "Minha Casa, Minha Vida".

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROGRAMA
A UNIÃO implementará na forma da legislação vigente, as

medidas constantes do Programa "Minha Casa, Minha Vida", a fim de
ampliar o acesso à moradia de interesse social no MUNICÍPIO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MUNICÍPIO
Considerando a finalidade do Programa, deverá o MUNI-

CÍPIO promover medidas no sentido de:
Aplicar instrumentos de planejamento urbano voltados à

oferta de terra urbanizada ou à oferta de imóveis em áreas con-
solidadas passíveis de requalificação, para a habitação de interesse
social.

Elaborar levantamento das áreas com vocação para a im-
plantação dos empreendimentos do PMCMV, procedendo a criação de
ZEIS e incentivando que as propostas de empreendimentos sejam
apresentadas nas áreas delimitadas.

Garantir a celeridade nos processos de autorizações, alvarás,
licenças e de outras medidas inerentes à aprovação dos projetos ar-
quitetônicos, urbanísticos e complementares dos empreendimentos
habitacionais.

Dar celeridade ao licenciamento ambiental junto aos órgãos
competentes.

Articular com as concessionárias de serviços públicos de
modo a viabilizar a implantação, operação e a manutenção das redes
de energia elétrica, água, saneamento, transporte público, para emis-
são do termo de viabilidade.

Promover ações facilitadoras e redutoras dos custos de pro-
dução dos imóveis, apresentando propostas legislativas, quando for o
caso, que disponham sobre a desoneração de tributos incidentes sobre
os imóveis e as operações de aquisição e alienação sem prévio ar-
rendamento.

Ao seu critério, estender sua participação no Programa, sob a
forma de aportes financeiros e de fornecimento de bens, serviços ou
obras.

Apresentar proposta legislativa na Câmara Municipal que
reconheça os empreendimentos habitacionais do PMCMV operados
com recursos do FAR, FDS e OGU, como de zona especial de
interesse social - ZEIS.

Manter atualizado cadastro habitacional do município, con-
tendo informações mínimas necessárias à aplicação dos critérios na-
cionais e locais de seleção dos beneficiários conforme normativo do
Programa.

Responsabilizar-se pela seleção dos beneficiários finais, ob-
servados os critérios de elegibilidade e seleção assim como os prazos
definidos em normativo específico. Nos casos em que haja parceria
com o governo estadual ou em que os empreendimentos estejam
localizados em regiões metropolitanas, deverá ser firmado acordo
prévio para a indicação da demanda.

Inserir as famílias selecionadas no PMCMV, no Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico, ob-
servando orientações em normativo específico.

Responsabilizar-se pela execução do trabalho social nos em-
preendimentos destinados às famílias com renda até R$ 1.600,00,
conforme legislação e regulamentação disposta sobre o tema.

Instituir por ato administrativo Grupo de Análise de Em-
preendimentos, com representantes das áreas de habitação, assistência
social, educação, saúde, planejamento e transporte, responsável pela
elaboração do Relatório de Viabilidade, conforme parâmetros esta-
belecidos em normativos bem como, respeitando as definições do
Plano Diretor e do Plano Habitacional quando houver; acompanhando
o processo de implantação do PMCMV no município.

Nomear representante do município para interlocução com o
Governo Federal no PMCMV, responsável por: coordenar os tra-
balhos do Grupo de Análise de Empreendimentos; encaminhar in-
formações solicitadas pelo MCidades para o monitoramento e ava-
liação dos resultados do PMCMV; receber e disseminar no município
as orientações prestadas pelo MCidades.

Apresentar Instrumento de Compromisso, fundamentado por
Relatório de Viabilidade elaborado pelo Grupo de Análise de Em-
preendimentos, com as ações apontadas no relatório como necessárias
à implantação do empreendimento, quando for o caso.

Implementar ações para viabilizar a manutenção das vias,
calçadas e áreas verdes comuns internas dos empreendimentos ope-
rados com recursos do FAR, FDS e OGU, organizados sob a forma de
condomínio.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá vigência até 31 de dezembro

2014.
CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
Este instrumento poderá ser modificado em quaisquer de

suas cláusulas, exceto quanto ao objeto ou finalidade, mediante la-
vratura de termo aditivo e desde que manifestado previamente por
escrito com, pelo menos, quinze dias de antecedência, obedecidas as
disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIA E DA RESCI-
SÃO

O presente instrumento poderá ser denunciado, por escrito, a
qualquer tempo com antecedência mínima de trinta dias, e rescindido
de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou ex-
trajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na legis-
lação vigente, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou
condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o
torne material ou formalmente inexecutável, sem quaisquer ônus ad-
vindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabilidades das
obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-
lhes os benefícios adquiridos no mesmo período.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PENALIDADE
O descumprimento dos termos de adesão e compromisso

ensejará na impossibilidade de contratação de novos empreendimen-
tos destinados às famílias com renda até R$ 1.600,00, até a sua
regularização.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICIDADE
A publicidade de atos, programas, obras, serviços e cam-

panhas de órgãos públicos deverão ter caráter educativo, informativo
ou de orientação social, sendo vedado às partes utilizar-se de nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de auto-
ridades ou servidores públicos.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
As dúvidas e controvérsias porventura surgidas em função da

execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas admi-
nistrativamente, serão apreciadas e julgadas pela Justiça Federal da
Seção Judiciária do Distrito Federal.

E assim, por estarem plenamente de acordo, as partes obri-
gam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos deste ins-
trumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 3 (três) vias
de igual teor e forma, para um só efeito, que vão assinadas pelos
representantes das partes e com as testemunhas abaixo nomeadas e
identificadas.

Brasília, de de 20
___________________ _________________
MUNICÍPIO UNIÃO
Te s t e m u n h a s
___________________ __________________
Nome: Nome:
End.: End.:
CPF: CPF:
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